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396 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   9.750,00
08.001.08.244.0008.6.034. Manter as Atividades da Central de Produção
408 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   3.000,00
08.001.08.244.0008.6.036. Manter as atividades da Proteção Social Básica
910 - 3.1.90.11.00.00 3934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   2.261,44
967 - 3.1.91.13.00.00 3934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                      630,64
08.001.08.244.0008.6.077. Manter as Atividades CREAS
1112 - 3.1.90.05.00.00 941 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO        105,90
  SERVIDOR OU DO MILITAR
1113 - 3.1.90.11.00.00 941 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   4.856,25
1114 - 3.1.91.13.00.00 941 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                     563,99
08.001.28.846.0000.0.005. Indenizações e Restituições - FMAS
1115 - 3.3.30.93.00.00 3945 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                67,14
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
491 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES                                             40.000,00
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 518 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.031,00
523 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        86.354,50
09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
540 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO                                                     200,00
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
572 - 3.1.90.05.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
  OU DO MILITAR                                    317,70
574 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    42.229,38  
578 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 2.976,18
580 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                              155.250,00
589 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        66,91
590 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.272,82
1096 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   9.449,64
09.001.12.367.0009.2.046. Manter as Atividades da Educação Especial
1117 - 3.3.50.43.00.00 01103 SUBVENÇÕES SOCIAIS                         13.000,00  
601 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS                          25.305,00
09.002  FUNDEB
09.002.12.361.0009.6.047. Manter as Atividades do FUNDEB 60 %
608 - 3.1.90.05.00.00 01101 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR     1.747,35
609 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   400.237,22 
610 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 37.331,10
09.003  COORDENAÇÃO GERAL CULTURA
09.003.13.392.0010.6.049. Manter as Atividades de Cultura
624 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    635,36
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
640 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    635,36
648 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   4.996,81
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.1.011. Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
654 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                75.883,85
10.001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
658 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                       986,36
10.001.15.451.0012.2.052.	Manter	as	Atividades	da	Oficina	Mecânica	e	Garagem
666 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
  OU DO MILITAR          105,90
10.001.15.451.0012.2.055.	Manter	as	Atividades	de	Engenharia	e	Projetos
698 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     6.000,00
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
703 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    7.020,46
10.002.15.452.0012.2.056. Manter as Atividades do Cemitério Municipal
713 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        15.636,64
717 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                    2.350,00
719 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   1.360,00
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
725 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           48.967,38
733 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                  8.000,00
732 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                                              22.050,00
736 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    21.703,45
10.002.15.452.0012.2.059. Manter as Atividades do Terminal Rodoviário
748 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   2.000,00
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.061.	Manter	as	Atividades	de	Agricultura	e	Meio	Ambiente
760 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO      2.000,00
762 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   4.600,00
  Total Suplementação:                      1.820.764,91
		 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recursos	prová-
vel		Excesso	de	Arrecadação	verificado	na(s)	receita(s)	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	
II,	da	Lei	Federal	nº	4.320/64:
 Suplementação
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.5.003. Investimentos - Departamento de Saúde
201 - 4.4.90.51.00.00 518 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                   454,64
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
851 - 3.3.90.30.00.00 344 MATERIAL DE CONSUMO                                                 123,00
852 - 3.3.90.39.00.00 344 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   28.432,00
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.241.0008.6.038. Manter as Atividades de Proteção Social Especial de Alta complexidade
860 - 3.3.50.43.00.00 941 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                   1.460,00
08.001.08.242.0008.6.037. Manter as Atividades da Proteção Social Especial Média Complexidade
861 - 3.3.50.43.00.00 941 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                               4.001,20
08.001.28.846.0000.0.005. Indenizações e Restituições - FMAS
1116 - 3.3.30.93.00.00 945 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                38,05
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
09.004.28.846.0000.0.009. Indenizações e Restituições - Esportes 
1111 - 3.3.90.93.00.00 799 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                 992,71
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.1.011. Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
1042 - 4.4.90.51.00.00 603 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                 17.122,37
1033 - 4.4.90.51.00.00 806 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                  30.847,80
1032 - 4.4.90.51.00.00 807 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                  22.426,25
1038 - 4.4.90.51.00.00 808 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                  14.554,90
1041 - 4.4.90.51.00.00 810 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                  18.556,59
10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
680 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                                                  33.908,54
684 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.000,00 
  Total Suplementação:                                                                   182.918,05
		 Artigo	3º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recursos,	re-
sultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  abaixo, de 
acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III,	da	Lei	Federal	nº	4.320/64.
 Redução
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001  COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2.018. Manter as Atividades do Departamento de Finanças
130 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                   2.700,00
06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
155 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   16.000,00
06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.99.999.0000.9.001.	Reserva	de	Contingência
178 - 9.9.99.99.99.00 01999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                    388.040,92
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.00 .2.022. Manter as atividades do CAPS
185 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                           2,53
186 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    1.672,83
188 - 3.3.90.14.00.00 494 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                     1.496,00
190 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                     2.000,00
191 - 3.3.90.32.00.00 494 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      520,00 
195 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   12.932,11
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
210 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     3.702,67
216 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO     2.900,00
218 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    23.218,70
1075 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             3,00
07.001.10.301.0007.6.024.	Manutenção	do	Programa	de	Saúde	da	Família	-	NASF
229 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     3.200,00
07.001.10.301.0007.6.026.	Manutenção	do	Programa	Agente	Comunitário	de	Saúde	-	ACS
248 - 3.3.90.14.00.00 494 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL        600,00
249 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   4.400,00
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 255 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 125.060,24 

264 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 47.301,76
265 - 3.3.72.39.00.00 01303 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   500,00
270 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   907,27
273 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   5.000,00
279 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                    15.000,00
07.001.10.301.0007.6.075.	Programa	de	Melhoria	do	Acesso	e	da	Qualidade	-	PMAQ
281 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                  5.000,00
07.001.10.302.0007.6.028.	Atividades	do	Hospital	Municipal	São	Jorge
1097 - 3.3.90.30.00.00 3518 MATERIAL DE CONSUMO                                                 4.240,58
297 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    28.511,56
302 - 3.3.90.39.00.00 31369 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    27.000,00
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
318 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                   21.230,40
319 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          97.832,68
321 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   58.901,67
328 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         10.240,00
329 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         52,95
334 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             10.400,00
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.244.0008.6.034. Manter as Atividades da Central de Produção
406 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                    3.000,00
08.001.08.244.0008.6.036. Manter as atividades da Proteção Social Básica
413 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   5.762,15
967 - 3.1.91.13.00.00 3934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                      1.818,47
841 - 3.3.90.32.00.00 3945 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  67,14
801 - 3.3.90.39.00.00 3934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   1.073,61
08.001.08.244.0008.6.077. Manter as Atividades CREAS
923 - 3.3.90.30.00.00 941 MATERIAL DE CONSUMO                                                    2.414,00
924 - 3.3.90.36.00.00 941 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA       563,99
925 - 3.3.90.39.00.00 941 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   2.962,15
926 - 4.4.90.52.00.00 941 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                             2.000,00
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.122.00 .6.040. Manter as Atividades do Departamento de Educação
480 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO                                                   1.800,00
482 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.151,00
09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
491 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                     341,41
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
500 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    83.540,96
504 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                13.000,00
505 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    2.976,18
510 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO                                                   2.805,00
512 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      1.080,00
515 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          66,91
09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
526 - 3.1.90.05.00.00 01107 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR      1.040,00
528 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    95.806,93
529 - 3.1.90.11.00.00 01107 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    77.770,00
534 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 43.754,19
535 - 3.1.91.13.00.00 01107 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  31.200,00
540 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO                                                        93,99
776 - 3.3.90.33.00.00 01107 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO        17,85
547 - 3.3.90.36.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   5.200,00
551 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    15.881,05
560 - 3.3.90.32.00.00 01107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   1.654,84
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
586 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   372,82
591 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   1.000,00
592 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   2.900,00
09.002  FUNDEB
09.002.12.361.0009.6.048. Manter as Atividades do FUNDEB 40%
612 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  401.984,57 
614 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               37.331,10
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
643 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                    500,00
649 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                 165,00
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.2.052.	Manter	as	Atividades	da	Oficina	Mecânica	e	Garagem
671 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                    4.331,81
10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
681 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                   4.000,00
680 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                                                        56,47
685 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   2.000,00
10.001.15.451.0012.2.054. Manter as Atividades de Conservação de Vias Públicas
690 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   1.100,00
10.001.15.451.0012.2.055.	Manter	as	Atividades	de	Engenharia	e	Projetos
697 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   2.000,00
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
708 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                    1.300,00
10.002.15.452.0012.2.056. Manter as Atividades do Cemitério Municipal
719 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00
720 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                    1.360,00
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 724 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        26.203,45
737 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   8.000,00
736 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   1.550,00
10.002.15.452.0012.2.059. Manter as Atividades do Terminal Rodoviário
749 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                 1.000,00
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.061.	Manter	as	Atividades	de	Agricultura	e	Meio	Ambiente
760 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                     200,00
  Total Redução:                                                                  1.820.764,91
	 Artigo	4º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	disposições	
em contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	,	em		09	de	novembro	de	
2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito

Decreto  nº 150/2020 de 09/11/2020
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições	legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	1295/2019	de	12/11/2019.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Crédito	Adicional	Suplementar,	Orçamento	
Geral	do	Município,	no	valor	de	R$	121.530,50	(cento	e	vinte	e	um	mil	
quinhentos	e	trinta	reais	e	cinqüenta	centavos),	destinado	ao	reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamen-
tárias.
 Suplementação
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
1106 - 3.1.90.11.00.00 01507 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    54.327,22
05.001.06.182.0017.2.017. Manter as Atividades da Defesa Civil
1107 - 3.1.90.11.00.00 01507 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       13.747,30
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
1109 - 3.1.90.11.00.00 01507 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    30.671,50
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
1108 - 3.1.90.11.00.00 01507 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    22.784,48 
  Total Suplementação:                                                                   121.530,50
	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III,	da	Lei	Federal	nº	4.320/64.
Redução
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.060. Manter as Atividades de Iluminação Pública
752 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA   121.530,50
  Total Redução:                         121.530,50
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas
disposições em contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO	,	em		09	de	novembro	de	
2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito

DECRETO nº 164/2020 de 09 de Dezembro de 2020
	 Súmula:	“Aprova	o	Loteamento	denominado	“VILA	SANTA	HELENA	II”	e	dá	outras	providen-
cias.
	 Edson	Vieira	Brene,	Prefeito	o	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	
no	 uso	 das	 atribuições	 que	 lhes	 são	 conferidas	 por	 Lei,	 e	 em	especial	 as	 contidas	 na	 Lei	Municipal	
1.290/2019	que	dispõe	sobre	o	Parcelamento	do	Solo	Urbano	e	conforme	 informações	constantes	no	
processo	administrativo	que	dá	ensejo	ao	pedido	de	análise	de	viabilidade	de	loteamento.
	 DECRETA:
	 Art.	1º	-	Fica	aprovado	o	loteamento	de	uma	área	urbana	denominada	“VILA	SANTA	HELE-
NA	II”,	de	propriedade	do	Sr.	Joaquim	Duarte	Netto,	brasileiro,	casado,	comerciante,	portador	do	CPF	sob	
n.º	158.352.869-53,	residente	e	domiciliado	na	Rua	André	Luiz	Nogari	n.º	744,	Bairro:	Alta	da	Boa	Vista,	
em	Londrina	–	PR;	com	área	total	de	6.189,20	m2,	localizado	no	Prolongamento	da	Rua	Bandeira	com	
a	Rua	Tobias,	nesta	cidade	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	conforme	matricula	n.º	19.790	

do	Cartório	de	Registro	de	Imóveis	–	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	
Estado do Paraná.
	 Art.	2º-	O	referido	loteamento	será	constituído	de	(03)	três	quadras,	(13)	trezes	lotes	urba-
nos	em	um	total	de	6.189,20m²,	divididos	da	seguinte	forma:
Área	dos	lotes:	 3.857,76m.²	 Equivalente	a	 62,33%	 da	área	total;
Área	em	vias	públicas:	 1.844,03m.²	 Equivalente	a	 7.88%	 da	área	total;
Área	Institucional		 309,64m.²	 Equivalente	a	 5,00%	 da	área	total;
Área	Verde	 	 125,11m.²	 Equivalente	a	 2,00%	 da	área	total;
TOTAL  6.189,20 Equivalente a 100% da área total.
	 Parágrafo	único.	Serão	doadas	ao	município	as	seguintes	áreas:
	 a)	Área	verde:	125,11m²;
	 b)	Área	institucional:	309,64m²;
	 c)	Servidão	de	passagem	52,66m²;
	 d)	Rua	Belmiro	Vieira	de	Souza	e	calçadas:	1.844,03m².
	 Art.	3º	-	Fica	o	proprietário	ou	responsável	pelo	loteamento	a	executar	as	suas	expensas	
as	obras	e	cumprir	as	obrigações	descritas	nos	artigo	44	a	48	da	Lei	Municipal	nº	1.290/2019	(Lei	de	
Parcelamento	do	Solo	Urbano	de	Bela	Vista	do	Paraíso),	comunicando	o	Município	acerca	do	início	da	
execução	da	infra-estrutura	com	antecedência	mínima	de	05	(cinco)	dias.	
	 Art.4º	-	Fica	obrigado	o	proprietário	ou	responsável	pelo	loteamento	a	executar,	no	prazo	
máximo	de	02	anos,	sem	qualquer	ônus	para	o	Município	e	em	acordo	com	o	Cronograma	Físico	Finan-
ceiro, as obras conforme o projeto aprovado.  
	 Art.	 5º	 -	 Este	 decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 revogadas	 as																																								
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ,	aos	09	dias	do	mês	de	dezembro	de	2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 8º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
	 Termo	Aditivo	de:	VALOR	face	ao	5º	aditivo	de	prazo
	 Dispensa	de	Licitação	nº	002/2016
	 Processo	Administrativo	nº	002/2016
	 Contrato	nº	002/2016
	 ID:	005
	 Objeto:	Contratação	de	empresa	especializada	para	prestação	de	serviços	de	consultoria	
financeira
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratada:	Crédito	&	Mercado	Gestão	de	Valores	Mobiliários	Ltda
	 Valor	Total	do	Aditivo:	R$	7.500,00	(sete	mil	e	quinhentos	reais)
	 Valor	Mensal	do	Aditivo:	R$	625,00	(seiscentos	e	vinte	e	cinco	reais)
	 Quantidade	de	Parcelas:	12	(doze)
	 Início:	02/11/2020
	 Término:	01/11/2021
	 Bela	Vista	do	Paraíso,	30	de	outubro	de	2020.

Nilton Augusto Marques de Oliveira
Diretor Presidente

EXTRATO DO 7º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
	 Termo	Aditivo	de:	Prorrogação	de	PRAZO
	 Dispensa	de	Licitação	nº	002/2016
	 Processo	Administrativo	nº	002/2016
	 Contrato	nº	002/2016
	 ID:	005
	 Objeto:	Contratação	de	empresa	especializada	para	prestação	de	serviços	de	consultoria	
financeira
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratada:	Crédito	&	Mercado	Gestão	de	Valores	Mobiliários	Ltda
	 Vigência:	12	(doze)	meses.
	 Início:	02/11/2020
	 Término:	01/11/2021
	 Bela	Vista	do	Paraíso,	30	de	outubro	de	2020.

Nilton Augusto Marques de Oliveira
Diretor Presidente

DISPENSA Nº 55/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2020

	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO
	 CONTRATADO:	CIRÚRGICA	PARANÁ	DISTRIBUIDORA,	 IMPORTADORA	E	EXPORTA-
DORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
	 OBJETO:	Aquisição	de	luvas	de	procedimentos	descartáveis.
	 VALOR:	R$	18.000,00	(dezoito	mil	reais)
	 VIGENCIA:	90	(noventa)	dias
	 REFERÊNCIA:	Dispensa	nº	55/2020
	 FORO:	Comarca	de	Primeiro	de	Maio/PR.
	 FISCAL	DO	CONTRATO:	Ivete	Pedrinelli
	 Publique-se.	 	 	 	
 Primeiro de Maio, 18 de dezembro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

RESOLUÇÃO Nº 08/2020
	 SÚMULA:	“Altera	o	artigo	61,	da	Resolução	n.º	05/2011,	que	dispõe	sobre	a	data	base	para	
efeito	de	reajuste	de	vencimentos	dos	Servidores	Públicos	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso	
-	Estado	do	Paraná.”.
	 A	Mesa	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso–	PR,	no	uso	de	suas	atribuições	
conferidas	no	artigo	18,	I,	da	Lei	Orgânica	Municipal	e	art.	24	inciso	X	e	art.	113,	inciso	IV,	do	Regimento	
Interno,	faz	saber,	que:	A	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	Aprovou	e	Eu,	
Presidente,	Promulgo	a	seguinte	Resolução.
	 Art.1º	-Fica	alterado	o	artigo	61	da	Resolução	n°	005/2011,	que	instituiu	o	plano	de	cargo	
e	carreira	e	vencimentos	dos	servidores	públicos	da	Câmara	Municipal	de	Vereadores	de	Bela	Vista	do	
Paraíso-	Estado	do	Paraná,	que	passará	a	ter	a	seguinte	redação:
	 Art.	61.	Fica	fixado	o	mês	de	janeiro	de	cada	ano	como	data	base	para	efeito	de	reajuste	e	
vencimentos.
	 Art.	61.	Fica	fixado	o	mês	de	março	de	cada	ano	como	data	base	para	efeito	de	reajuste	e	
vencimentos.
	 Art.	2°-	Esta	resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em contrário. 
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, Aos VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE 
(23/12/2020).

FERNANDO CÉSAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1ª Secretário

	 Publique-se.	Dê	Ciência.	Cumpra-se.


